
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o

Excelentíssimo  ministro  dos

Transportes,  Renan  Filho,  para

prestar esclarecimentos sobre a

política nacional para concessão

de rodovias.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que convocado o

Excelentíssimo ministro dos Transportes, Renan Filho, para prestar

esclarecimentos sobre a política nacional para concessão de rodovias.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o comparecimento do ministro dos

Transportes,  Renan  Filho,  para  prestar  esclarecimentos  sobre  a

política nacional para concessão de rodovias.

Isto porque, conforme noticiado1, o Ministério dos Transportes

publicou  em  18/10  portaria  que  institui  a  Política  Nacional  de

1 https://www.infomoney.com.br/politica/ministerio-dos-transportes-cria-politica-
nacional-para-concessao-de-rodovias/
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Outorgas  Rodoviárias.  A  medida  busca  modernizar,  padronizar  e

otimizar os contratos de concessão de rodovias federais,  definindo

diretrizes e procedimentos que guiarão o setor pelos próximos anos,

segundo  a  pasta.  A  portaria  estabelece  regras  gerais  sobre

estruturas,  nomenclaturas,  reforça  aspectos  dos  processos  de

concorrência  para  as  concessões  e  determina  a  padronização  de

parâmetros de desempenho de infraestrutura e operacionais durante

a execução dos contratos.

A secretária de Transportes Rodoviários, Viviane Esse, afirma

que,  na  prática,  a  portaria  unifica  diretrizes  que  antes  estavam

dispersas. “Tínhamos diretrizes isoladas, mas nunca uma política. As

concessões  tinham  contratos  com  obrigações  diferentes,  com

modelagem e parâmetros de desempenho diferentes”.

“Essa política é um instrumento inédito. Agora, tanto o privado

quanto  a  sociedade  civil  entendem o  que  o  governo  pretende.  E

orienta  para  atrair  investimentos  privados”,  ponderou.  “Quando

trazemos isso em política, mostramos o que queremos para o futuro.

Todos terão os mesmos exemplos”.

Ainda, a secretária ressaltou que as diretrizes foram concebidas

depois de amplo diálogo. “Apresentamos, ouvimos todos os setores e

incorporamos,  na  medida  do  possível,  as  sugestões.  Não  foi  algo

impositivo, foi construído. O mercado veio ouvindo e discutindo”.

Destarte,  apresentamos o presente requerimento para que o

ministro dos Transportes, Renan Filho, preste esclarecimentos sobre

a política nacional para concessão de rodovias.

Sala da Comissão, em             de                                  de

2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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